
SÃO PAULO URBANISMO
Gerencia Jurídica

Rua Líbero Badaró, 504, 16º. Andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01008-906
Telefone: 11-3113-7500

Parecer SP-URB/PRE-GJU Nº 030021681

São Paulo, 19 de junho de 2020

GJU - SR .GERENTE JURÍDICO

Trata-se de solicitação de análise e manifestação jurídica acerca dos erros e impropriedades objeto da
requisição do TCM/SP n.º 029429208 qjue determinou a verificação quanto a possibilidade de erro de
cálculo nas notas explicativas das demonstrações contábeis.

Pelo teor da manifestação n.º 029916609, as inconsistências apontadas na Requisição do TCM/SP
referem-se:

a) erro de digitação na propriedade da Rua Diogo de Farias, 1.230, cuja soma total está correta, não
havendo impacto nas outras demonstrações;

b)  erro de digitação na linha "despesas gerais", conforme página 62 das demonstrações, sendo que
na confrontação da planilha de apuração de custos 029630282, cuja soma total também está correta,
não havendo que se falar e mqualqueer impacto.

Salvo melhor juízo, e diante da especificidade da matéreia, a qual é eminentemente contábil, entendo
que os erros apontados na Requisição do TCM/SP configuram-se como erros irrelevantes, os quais, a
meu viso,  podem ser corrigidos em exercício posterior ao da sua origem, desde que evidenciados em
notas explica vas e nos históricos desses ajustes, pois não são capazes de gerar qualquer influência
material na tomada de decisões.

Tal entendimento fundamenta-se no ar go 1.188 do Código Civil que prescreve que o balanço
patrimonial deverá exprimir, com fidelidade e clareza, a situação real da empresa e atendidas as
peculiaridades desta, bem como, as disposições das leis especiais, indicarão dis ntamente o a vo e o
passivo.

RICARDO SIMONETTI

Advogado

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Simonetti, Analista Administrativo, em
19/06/2020, às 12:21, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 030021681 e o código
CRC E84887F3.
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SÃO PAULO URBANISMO
Gerencia Jurídica

Rua Líbero Badaró, 504, 16º. Andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01008-906
Telefone: 11-3113-7500

Encaminhamento SP-URB/PRE-GJU Nº 030149952

 

São Paulo, 23 de junho de 2020,

 

À

Diretoria Administrativa Financeira

José Toledo Marques Neto,

 

Com meus cumprimentos, encaminho-lhe os presentes autos instruidos com parecer jurídico,
evento nº 030021681, para providências.

 

Att.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Wasem Quesada, Gerente Jurídico, em
23/06/2020, às 17:28, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 030149952 e o código
CRC 4F4D5116.

Referência: Proces s o nº 7810.2020/0000633-7 SEI nº 030149952

Encaminhamento SP-URB/PRE-GJU 030149952         SEI 7810.2020/0000633-7 / pg. 3


	Parecer SP-URB/PRE-GJU 030021681
	Encaminhamento SP-URB/PRE-GJU 030149952

